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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Remanejamento  de recursos orçamentários  no Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$13.000,00
(treze mil reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7546/2024

D E C R E T A:

DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 13.000,00(treze mil reais) , para a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

34.001 - SM DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

34.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

4.131.45.2132.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$13.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Comunicação Social

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

02.001 - SM DE ADMINISTRAÇÃO
02.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4.122.40.2003.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$13.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Administração

Fazenda Rio Grande / PR, 18 de Setembro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  18  de
Setembro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.09.18 15:25:39 
-03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$4.326.798,87(quatro  milhões,  trezentos  e  vinte  e  seis  mil,
setecentos  e  noventa  e  oito  reais  e  oitenta  e  sete  centavos),
conforme especifica.

DECRETO Nº 7547/2024

D E C R E T A:

DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  4.326.798,87(quatro  milhões,
trezentos  e  vinte  e  seis  mil,  setecentos  e  noventa  e  oito  reais  e  oitenta  e  sete  centavos)  ,  para  a(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2039.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$3.159.798,87

Manutenção do Sistema de Iluminação pùblica

08.001 - SM DE OBRAS PÚBLICAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

15.452.42.2034.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00003.00003.13.07.00.00.2.501.0000 (SF) - Apoio Financeiro aos Município - AFM R$152.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Obras Públicas

15.452.42.2034.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd R$915.000,00
15.452.42.2034.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00512.00512.99.99.00.00.1.750.0000 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) R$100.000,00

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00003.00003.13.07.00.00.2.501.0000 (SF) - Apoio Financeiro aos Município - AFM R$152.000,00

00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$3.159.798,87

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd R$915.000,00

00512.00512.99.99.00.00.1.750.0000 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) R$100.000,00

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 18 de Setembro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  18  de
Setembro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.09.18 15:47:56 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 154/2024. 
De 18 de setembro de 2024. 

 
 
 
SÚMULA: “Designa servidor público 
municipal, para acesso e uso do Ponto de 
Atendimento Virtual - PAV em 
conformidade  com o  Acordo de 
Cooperação Técnica junto à Receita 
Federal do Brasil - RFB,  para os 
atendimento das demandas relacionada a 
Declaração do Imposto Territorial Rural - 
ITR -  do  Município, conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais conferidas por meio do Decreto Legislativo nº 
01/2022 de 21 de fevereiro de 2022, nos moldes do processo administrativo 
eletrônico nº 57.145/2024. 
 
Considerando o celebração do Acordo  de Cooperação Técnica  n. 006/2023 junto a 
Receita Federal do Brasil – RFB através do Ponto de Atendimento Virtual – PAV no 
Município de Fazenda Rio Grande, sob os cuidados da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego e Renda, Divisão de Documentação, desde 27/10/2023. 

 
 
 

 
RESOLVE 

 
 

 
 
Art. 1º Fica designado o servidor:  João Carlos de Carvalho - Assistente 
Administrativo - matrícula n. 351.318,  como apoio para o atendimento das 
demandas  relacionada a Declaração do Imposto Territorial Rural - ITR. 
 
Parágrafo Único: Compete ao servidor designado a operacionalização e suporte 
aos atendimentos, recepcionando as demandas dos solicitantes, dando as devidas 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

tramitações, devendo  ser todas as comunicações oficialmente documentadas, com 
acesso único e especificamente restrito à Declaração do Imposto Territorial Rural -
ITR, na verificação de pendências e alterações no CAFIR (cadastro de imóveis 
rurais). 
 
Art. 2º O servidor designado no artigo anterior somente responderá pelo exercício 
de função, sem a percepção da gratificação correlata. 
 
Art. 3º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro  de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.09.18 
11:15:04 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 155/2024. 
De 18 de setembro de 2024. 

 
 
 

Súmula: “Concede férias ao Secretário 
Municipal de Finanças do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 57.135/2024. 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Secretário Municipal de 
Finanças do Município de Fazenda Rio Grande, Givanildo Francisco Pego, 
matrícula n. 349.543, que serão gozados no período de 29/10/2024 (inclusive) à 
28/11/2024. (inclusive). 
 
Parágrafo único. Fica designada a servidora: Rosilene Aparecida Cardoso 
Barankiewcz, matrícula n. 351.296, para responder por todos os atos da Secretaria 
Municipal de Finanças, sem a percepção dos vencimentos correlatos ao cargo 
durante os períodos de férias, conforme mencionados nos incisos deste artigo. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas mencionadas no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2024. 
                                         
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.09.18 12:01:43 
-03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA N° 018/2024

     De 18 de Setembro de 2024

SÚMULA:  “Designa  servidores  para  exerce-
rem as funções de (Fiscal de Contrato / Fiscal
substituto), conforme específica”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no De-
creto Municipal n°7483/2024 ;

RESOLVE:

Art.1.°Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da
execução contratual, que tem por objeto manutenção de ar-condicionado. 

Função Nome Completo N° da Matrícula

Fiscal de Contrato:  Ariele Eduarda de Oliveira Neves
                362745

Fiscal Substituto: Teófilo Franklin Dos Santos  Silva 
                357710

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 18 de Setembro  de 2024

Página 1 de 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

                     José Renato Sales 

Diretor Geral 

Matricula  362746

Ciente:

Teófilo Franklin Dos Santos  Silva - Matricula-357710-Fiscal de Contrato 

Ariele Eduarda de Oliveira Neves   - Matricula 362745--Fiscal Substituto

Página 2 de 2
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

PORTARIA N.º 005/2024 - SMF. 
De 18 de Setembro de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Designa servidores para exercerem as 
funções de Fiscal de Contrato e Fiscal Substituto, para 
atuação no processo administrativo nº 6860/2024, 
conforme especifica”. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 6235/2022. 

 
Considerando o processo administrativo nº 6860/2024, RESOLVE:  

 
 

Art. 1º Designa as servidoras abaixo indicadas para atuarem na fiscalização da execução 
contratual, que tem por objeto a Manutenção de Aparelhos de Ar-Condicionado, como 
segue: 
 

Função Nome Completo Matrícula 
Gestor de Contrato Andréia Apª B. Corrêa da Silva 351.423 

Fiscal de Contrato Andressa Camilo 358.385 

Fiscal Substituto Geisiane de Paula Roberto 351.119 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e garantias, quando houver, revogadas as disposições em 
contrário. 
Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2024. 
 

 
 

 
Givanildo Francisco Pego 

Secretário Municipal de Finanças 
Decreto 6235/2022 

 
 

Cientes:  
- Andréia Apª B. Corrêa da Silva, matrícula nº 351.423 – Gestora de Contratos; 

- Andressa Camilo, matrícula nº 358.385 – Fiscal do Contrato; 

- Geisiane de Paula Roberto, matrícula nº 351.119 – Fiscal Substituta. 

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

PORTARIA N.º 006/2024 - SMF. 
De 18 de Setembro de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Designa servidores para exercerem as 
funções de Fiscal de Contrato e Fiscal Substituto, para 
atuar no processo administrativo nº 56444/2024, 
conforme especifica”. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 6235/2024. 

 
Considerando o processo administrativo nº 56444/2024, RESOLVE:  

 
 

Art. 1º Designa as servidoras abaixo indicadas para atuarem na fiscalização da execução 
contratual, que tem por objeto a Aquisição de Materiais Descartáveis, como segue: 
 

Função Nome Completo Matrícula 
Fiscal de Contrato Andressa Camilo 358.385 

Fiscal Substituto Geisiane de Paula Roberto 351.119 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato, aditivos e garantias, quando houver, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2024. 
 

 
 

 
Givanildo Francisco Pego 

Secretário Municipal de Finanças 
Decreto 6235/2022 

 
 

Cientes:  
- Andressa Camilo, matrícula nº 358.385 – Fiscal do Contrato; 

- Geisiane de Paula Roberto, matrícula nº 351.119 – Fiscal Substituta. 

 
                   

Secretaria Municipal da Mulher 
Rua Tenente Sandro Luis Kampa, n°182 – Pioneiros – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.820.000. 

Fone: (41) 3608-7636 
 

 
Fazenda Rio Grande, 16 de Setembro de 2024. 

Portaria n° 07/2024 
 
Súmula: “Designa servidores para exercerem função de Gestor de Contratos/ Fiscal de 
Contratos/ Fiscal Substituto de todos os contratos desta secretaria, conforme especifica”. 
 

A Secretária Municipal da Mulher da Prefeitura de Fazenda Rio Grande, no uso de 
suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 7483/2024, 
 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados, para atuar como Gestor de Contratos/ 
Fiscal de Contratos/Fiscal Substituto desta secretaria. 
 

Servidor Matrícula Função 
Sueli Pires do Nascimento Barbosa 362.168 Gestor de Contratos 

Suelen Aparecida Mineo Vidal 
 

362.010 Fiscal de Contratos 

Adriana da Silva Cabocolino 362.727 Fiscal Substituto 

 
Art. 2º. As referidas nomeações não fazem juz à majoração dos proventos dos 
servidores. 
 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
automaticamente demais portarias referentes ao tocante. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Giuliana Dal Toso Marcondes 
Secretária Municipal da Mulher 

Decreto n° 6228/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Errata

Errata quanto a Portaria  24/2024, de  22 de Agosto de 2024, em razão de sua primeira

publicação, no Diário Oficial Eletrônico nº 159, de 26 de Agosto de 2024, haver constado com erro

material – erro de digitação.

Art. 1 ° - Ficam nomeados os servidores, da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, abaixo

informados, para responder como fiscais de contrato referente ao objeto: Aquisição de notebooks,

projetores multimídia, TVs, computadores de mesa, caixas amplificadoras de som e impressoras

para atender às emendas impositivas de material permanentes destinadas à Secretaria Municipal

de Educação. Protocolo 18390/2024-18396/2024

Onde se lê: Servidor: Daniel Melo Cruz

         Matrícula: 360177

Leia-se: Servidor: Guilherme Silva Luiz Carlos

         Matrícula: 352626

Onde se lê: Servidor: Francieli Schraiber Amaral Modesto

         Matrícula: 351539

Leia-se: Servidor: Josiane Ribeiro da Cruz

         Matrícula: 353773

Atenciosamente,

Elaborado por:

Mateus Pierin Meira

Matrícula: 352145

Josiane Ribeiro da Cruz 

 Matrícula: 353773

Conferido e Autorizado por:

Guilherme Silva Luiz Carlos – Secretário Municipal de Educação

Matrícula 352626 – Portaria 134/2024

Ao Senhor Robinson Figueiredo Lima

Atos Oficiais

Rua Espanha, nº 66, Bairro Nações                            CEP: 83823048  Fazenda Rio Grande – Paraná
Telefone: (41) 3608-7613                                               e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições 

legais, e, na forma que dispõe o art. 9º, § 4º da Lei Complementar 101 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e §10, o anexo I da Instrução Normativa nº 183/2023 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO que fará realizar 

sessão de Audiência Pública referente ao 2º Quadrimestre de 2024. 

Data: 27/09/2024; 
Horário: 10h00min. 
Local: Câmara Municipal 
 
 

 Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.09.18 10:23:26 
-03'00'

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 059/2024 - ID 4142 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA; 
CNPJ: 43.993.449/0001-00; 
OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com 
área total de 8.214,00 m², conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas”; 
MODALIDADE: Tomada de Preços n° 016/2023; 
PROTOCOLO: 50348/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 120 (cento 
e vinte) dias a  contar 29/06/2025 a 27/10/2025;  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 1Fica prorrogado o prazo de execução por um período de 60 (sessenta) dias 
compreendendo o período de 17/05/2025 a 16/07/2025. ; 
VALOR INCLUSO: Fica acrescido o valor de R$ 507.433,14 (quinhentos e sete mil, quatrocentos e 
trinta e três reais e quatorze centavos), correspondendo a 16,08% do valor contratado conforme 
cronograma físico e financeiro; 
DATA DA ASSINATURA: 12/09/2024. 

Coordenação de Contratos 
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